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Dudu Braga, filho de Roberto Carlos, trava 
terceira luta contra um câncer: “Meu pai ficou arrasado”

n HD Hércules Dias
www.herculesdias.com.br

HD a griffe do jornalismo

HD -  #hdherculesdiasagrifedojornalismo #portalstylo #jornaldaregião

“A maior caridade é 
habilitar o pobre 
a ganhar a sua vida.”

PRESIDENTE HÉRCULES DIAS

68 anos
Foi na cidade de Rio 
Verde, pelo menos 
na minha visão e 
sentimento, onde me 
realizei profissionalmente, 
como radialista, 
principalmente, atuando 
na 96FM, onde cheguei 
ao estrelato. 

Capparelli
Tive o imenso prazer 
de trabalhar com os 
amigos Júlio Capparelli 
e Emannoel Capparelli; 
e Rádio Cidade, 
comandada Ana Amélia 
Vieira Cardoso. A revista 
Alta Roda e o Jornal da 
Região, hoje detentor 
do site HD HÉRCULES 
DIAS, empresas 
genuinamente 
rio-verdense.

Mídia
A ABA (Associação 
Brasileira de Anunciantes) 
e o Grupo Croma se 
uniram para promover 
uma série de encontros 
com profissionais de 
grandes empresas do 
mercado para debater 
‘Perspectivas – uma 
visão setorizada 
da inovação’.

Mídia 2
O episódio que 
acontece no dia 23 de 
setembro irá abordar a 
Inovação no Setor de 
Alimentos e contará 
com a participação de 
Cecilia Dias, Senior 
Marketing Director da 
PepsiCo e Alejandro 
Hernandez Lacorte, 
Diretor de Marketing 
e Inovação 
da Bimbo Brasil.

Nossas 
homenagens 
Júlio!
“Amigo é coisa 
para se guardar no 
lado esquerdo do 
peito, Mesmo que o 
tempo e a distância 
digam “não”. 
Mesmo esquecendo 
a canção,  o que 
importa é ouvir a voz 
que vem do coração” 
(Milton Nascimento). 
Sempre que faço 
aniversário, lembro 
de Julio Capparelli, 
pois ele muda de idade, cinco dias depois. Eu, no dia 19 
de setembro; e ele dia 24 do mesmo mês. Deixava para 
comemorar sempre no dia dele. Festa era mais gorda! 
Parabéns Júlio! Tenho muitas saudades  do nosso tempo!

Maíra Lemos, grande intérprete
Sempre é muito bom destacar, a quem merece 
destaque, como é o caso da cantora goiana Maíra 
Lemos. Intérprete inigualável, maravilhosa, ela é 
sempre super bem aplaudida, onde se apresenta. 

Aos 51 anos, o produtor 
musical e filho de Roberto 
Carlos, Dudu Braga, anunciou 
em seu Instagram que come-
çou a travar mais uma luta 
contra um câncer. Dudu, que 
se curou da mesma doença 
no final do ano passado, dis-
se que a descoberta aconte-
ceu na última sexta-feira (11) 
e compartilhou a reação do 
Rei: “Meu pai ficou arrasado. 
Eu também, na verdade”. No 
exame, foram encontrados 
três tumores pequenos no pe-
ritônio — uma membrana que 
cobre a parede do abdômen.

“Na semana passada, 
achei até que estava com Co-
vid-19, porque estava meio 
resfriado. Tinha baixado um 
pouco minha resistência, por-
que fez um friozinho na sema-
na retrasada. O médico disse: 
‘A gente captou aqui uma pe-
quena captação embaixo do 
abdômen, perto do umbigo, 
do lado esquerdo: três pon-
tinhos bem pequenininhos. 
São pontos milimétricos’”, 
explicou Dudu que estava ao 
lado da mulher Valeska Braga 
e da filha Laura.

O produtor explicou que já 

submeteu a primeira quimio-
terapia, no Hospital Israelita 
Albert Einstein, em São Paulo, 
na última terça-feira (15).

“Já comecei o tratamento 
e tenho mais nove semanas 
pela frente. São aqueles três 
pontinhos lá e vamos come-
çar com quimioterapia mes-
mo e vamos embora. Vamos 
em frente”, disse Dudu que 
tranquilizou os seguidores: 
“Como vocês podem ver, es-
tou bem. Claro que, quando 
você recebe essa notícia, o 
mundo vem abaixo. Mas é 
aquela história: não adianta 

ficar se lamentando”.
Em março do ano passa-

do, Dudu descobriu um tu-
mor no pâncreas e mesmo 
depois do tratamento ainda 
surgiram outros nódulos na 
mesma região, que também 
já foram tratados. Segundo 
ele, ao falar sobre a nova do-
ença com o pai, sentiu que ele 
ficou arrasado, mas mesmo 
assim tento animá-lo:

“Meu pai ficou arrasa-
do. Mas agora ele está para 
cima.  Ele me falou: ‘Meu 
filho, vamos acabar com 
essa bagaça aí’. 

SEMANA NACIONAL DE TRÂNSITO
Para priorizar ônibus, Eixo Monumental 
vai ganhar faixas exclusivas

Hédio Ferreira Júnior/ag 
Brasília -  Na Semana Na-
cional de Trânsito, come-
morada de 15 a 25 de se-
tembro em todo o país, o 
brasiliense recebe uma no-
vidade: o Eixo Monumental 
vai ganhar faixas exclusivas 
para o transporte coletivo.

O projeto do Governo do 
Distrito Federal (GDF), de-
senvolvido pela Secretaria 
de Transporte e Mobilida-
de (Semob) com o apoio do 
Departamento de Trânsito 
(Detran) do DF, vai dar mais 
rapidez às linhas de ônibus 
que enfrentam problemas 
de redução de velocidade 
em horários de pico.

Nas duas faixas poderão 
circular, além dos coletivos 
das linhas do DF e do Entor-
no, táxis e veículos de trans-
porte escolar.

Para todos os outros a 
passagem será proibida. E 
se ganham os passageiros 
que poderão circular por 
esses corredores, ganham 
também os motoristas e 
passageiros que não tran-
sitarão por elas, já que os 
veículos grandes deixam de 
circular entre os pequenos.

O início da manhã, em 
que mais pessoas chegam ao 
mesmo tempo para trabalhar 
no Plano Piloto pela S1, e o 
final da tarde quando o fluxo 
de saída também se inten-
sifica na N1, são os horários 
mais críticos. “Elaboramos 
um projeto para melhorar a 
vida dos usuários do trans-
porte coletivo reservando 
uma faixa de cada lado do 
Eixo Monumental só para os 
coletivos”, informa o secretá-
rio de Transporte e Mobilida-
de, Valter Casimiro.  

MAIS FLUIDEZ
A implementação ocorre-

rá na via S1, sentido Cruzeiro-
-Esplanada dos Ministérios, 
e na N1, sentido Congresso 

Nacional-Setor Militar Ur-
bano (SMU). Cada lado tem 
7,5 quilômetros de extensão. 
A previsão é de que, com os 
corredores exclusivos, o tem-
po de viagem dos ônibus seja 
reduzido, como ocorreu após 
a implementação da exclu-
sividade na Estrada Parque 
Taguatinga (EPTG). Por lá, o 
fluxo dos coletivos chegou a 
aumentar até 40 minutos em 
horários de maior tráfego. 

“A proposta da faixa ex-
clusiva é dar agilidade ao 
transporte coletivo, estimu-
lando que mais pessoas o uti-
lizem e menos carros estejam 
nas ruas”, afirma o chefe do 
Núcleo de Estudo e Elabo-
ração de Projeto do Detran, 
Marcelo Maia.

As duas pistas são com-
postas por seis faixas cada 
uma, sendo a mais à esquer-
da priorizada a ciclistas nos 
finais de semana e feriados. 
Os locais das paradas de 
ônibus permanecerão inal-
terados e nas entradas para 
outras vias e para o Parque 
da Cidade, por exemplo, a 
linha de sinalização passa-
rá de contínua a pontilha-
da. Responsável por ajus-
tes técnicos, o Detran fará 
a sinalização horizontal e 
vertical das faixas quando o 

projeto for implantado. 

CINCO PONTOS NO DF
As faixas exclusivas no DF 

somam 135,2 quilômetros 
de extensão: 24 quilômetros 
na EPTG, metade em cada 
sentido; 60 no corredor do 
BRT Sul, na Estrada Parque 
Indústria e Abastecimento 
(Epia); 22 quilômetros na 
Estrada Parque Núcleo Ban-
deirante (EPNB); 26 nos dois 
lados das W3 Sul e Norte; e 3,2 
quilômetros na Estrada Setor 
Policial Militar (ESPM). 

“Nossa proposta é prio-
rizar o transporte coleti-
vo, atendendo aos estudos 
que definem as políticas de 
mobilidade urbana, tanto 
federal quanto distrital”, 
explica o subsecretário de 
Infraestrutura e Planeja-
mento da Secretaria de 
Transporte e Mobilidade, 
José Soares de Paiva.

A Semob e o Detran-DF 
também estudam inaugu-
rar, este ano, os corredores 
exclusivos na Epia, e em 
2021 na Avenida Hélio Pra-
tes, em Taguatinga. Ajus-
tes na faixa exclusiva na 
EPNB, especialmente no 
trecho próximo ao viaduto 
Samambaia, também estão 
sendo analisados.

No DF já são 135 km de corredores para os coletivos; projeto da Secretaria de 
Transporte e Mobilidade será implementado ainda neste semestre

Divulgação/Ag. Brasília
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Estado de Goiás planeja manter 
teletrabalho após pandemia, 
alegando que produtividade 
dos servidores permaneceu alta

NOVA REALIDADE

Da reDação com aBc Digital 
- Faz parte do planejamento 
do Governo de Goiás para o 
período pós-pandemia con-
tinuar com o regime de tele-
trabalho para os servidores 
públicos. A afirmação é do 
superintendente Central de 
Gestão e Controle de Pesso-
al da Secretaria de Estado da 
Administração (Sead), Luís 
Queiroz de Lima.

Segundo ele, desde o ano 
passado, a nova gestão esta-
dual já havia previsto o tele-
trabalho, mas “era algo para o 
futuro”. Inclusive, na nova lei 
do Estatuto do Servidor tem 
algumas áreas que poderiam 
aderir a esse regime de traba-
lho. Entretanto, a pandemia 
“mudou isso da noite para o 
dia”, e veio para mostrar aos 
gestores estaduais que o tele-
trabalho é perfeitamente viá-
vel na administração pública.

PRODUTIVIDADE
“Temos observado que 

a qualidade da prestação de 
serviço não diminuiu, pelo 
contrário, a produtividade 
do servidor continua em 
alta. E em alguns casos, até 
aumentou”, afirmou. Infor-

mou que a Sead, juntamente 
com as Secretarias de De-
senvolvimento e Inovação 
(Sedi) e de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Susten-
tável (Semads), está desen-
volvendo um sistema infor-
matizado de produtividade 
(dos servidores).

O superintendente pon-
derou, porém, que cada área 
específica da administração 
pública estadual será avalia-
da, principalmente as ativi-
dades fins, onde talvez será 
mais difícil adotar o regime 
de teletrabalho. Já a parte ad-
ministrativa, de gestão, isso é 
mais fácil, disse.

“Estamos mapeando to-
dos os serviços do Estado, to-
das as secretarias, para que a 
gente possa estudar isso com 
mais detalhe, para podermos 
saber efetivamente quais áre-
as poderemos colocar o tele-
trabalho ou não”, esclareceu. 
Adiantou que este trabalho 
está sendo conduzido pela 
Secretaria de Administração.

APROVAÇÃO
Luís Queiroz contou que 

a Sead realizou, em meados 
de maio e em junho últimos, 
pesquisa com os servido-
res estaduais para saber a 
opinião deles a respeito do 
teletrabalho. E o retorno, se-
gundo diz,  foi muito bom. 
“Praticamente 80% deles 
gostariam de continuar no 
teletrabalho depois da pan-

demia. A adesão foi bacana. 
O feedback tem sido muito 
positivo. Isso até nos moti-
vou a continuar com esse 
estudo para permanecer 
com o teletrabalho no pós-
-pandemia”, afirmou.

Segundo ele, no que se 
refere à população, o aten-
dimento nos Vapt Vupt 
aumentou, mesmo com o 
agendamento, o distancia-
mento social e a capacidade 
reduzida. “A gente observou 
que não houve prejuízo para 
o atendimento ao cidadão lá 
na ponta”, afirmou. Isso em 
todos os órgãos do Estado. 
Não houve reclamação a res-
peito disso, garantiu.

O superintendente da 
Sead comentou também a 
redução registrada nas des-
pesas de custeio da admi-
nistração pública estadual, 
de abril a agosto últimos. 
Esse fato propiciou econo-
mia de R$ 83 milhões, na 
comparação com o mesmo 
período de 2019.

Houve diminuição nas 
despesas, principalmente 
com água e esgoto, ener-
gia, serviço de telefonia, 
material de expediente e 
viagens (diárias, passagens 
e hospedagens). O valor 
economizado pelos cofres 
públicos estaduais corres-
ponde a 41% de redução 
sobre o total das despesas 
de custeio de igual período 
de 2019.

A pandemia veio 
para mostrar aos 
gestores estaduais 
que o teletrabalho é 
perfeitamente viável na 
administração pública

Divulgação

PALMAS
Agricultura doa mudas multiplicativas de 
capim-elefante para produtores de bovinos

A Secretaria de Estado da 
Agricultura, Pecuária e Aqui-
cultura (Seagro), em uma 
ação contínua, realiza no 
Centro Agrotecnológico de 
Palmas, a doação de mudas 
de Capim-Elefante BRS Ca-
piaçu, para produtores rurais 
interessados na multiplica-
ção das mudas do capim. A 
partir desta segunda-feira, 
21, a Secretaria estará dispo-
nível para atender no horário 
das 8 às 14 horas a quem de-
seja adquirir as mudas. 

O capim foi desenvolvi-
do pela Empresa Brasileira 
de Pesquisa Agropecuária 
(Embrapa) e é um clone de 
capim-elefante (Pennisetum 
purpureum Schum) de pro-
pagação vegetativa. A BRS 
Capiaçu apresenta porte alto 
e se destaca pela alta produ-
tividade e pelo valor nutritivo 
da forragem, quando com-
parada a outras cultivares 
de capim-elefante. Todos 

os produtores de leite ou de 
carne, que façam uso de vo-
lumoso conservado em for-
ma de silagem ou fornecido 
fresco, poderão receber, de 
forma gratuita, as mudas.

De acordo com o enge-
nheiro agrícola da Seagro, 
Wagner Sampaio Palhares 
Junior, a doação de mudas 
possibilitará, ao produtor, 
utilizar o capim na forma ca-
pineira ou de silagem. “Isso 
possibilita a garantia da su-
plementação volumosa com 
bom valor nutricional para 
fornecer aos animais no pe-

ríodo da seca”, destaca.
O engenheiro afirma ain-

da que, devido ao potencial 
de produção da espécie do 
capim, a Seagro tem inten-
sificado as ações de multi-
plicação e aumento da área 
plantada no Centro Agrotec-
nológico de Palmas, como 
também o incentivo de doa-
ções de mudas para agricul-
tores do Estado. Para solicitar 
as mudas, é só entrar em con-
tato no número 3218-2185, 
das 8 às 14 horas.
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INTOLERÂNCIA
Projeto altera Código Penal para tornar 
crime agressão a profissional de imprensa
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GOVERNO FEDERAL 

O Presidente Jair Bolsonaro visitou 
em São Desidério (BA), as obras de 
construção da Ferrovia de Integração 
Oeste-Leste (Fiol) que será uma impor-
tante via de escoamento de grãos e mi-
nério do estado da Bahia. Na ocasião, foi 
assinada uma parceria com o Exército 
para a execução de um trecho da obra.
n A obra completa terá aproximada-
mente 1.527 quilômetros e ligará o fu-
turo Porto Sul, em Ilhéus (BA), à cidade 
de Figueirópolis (TO), com um investi-
mento previsto de R$ 8,9 bilhões.

ECONOMIA 
n Ministro diz que Nordeste terá investimen-
tos de R$ 26 bi para expansão energética.
n INSS diz que perito que não comparecer ao 
trabalho terá salário descontado.
n Parte das agências do país foi reaberta na 
última segunda-feira, mas médicos peritos 
decidiram não retornar, alegando falta de 
segurança devido à covid-19. 
n G-20 diz continuar comprometido com 
investimentos em resposta à pandemia.

“Não faça o vírus circular, proteja quem você ama #ficaemcasa”

“Adote um estilo e escolha o seu cami-
nho. Seja você mesmo antes de tudo.”

Citando levantamentos 
de entidades internacio-
nais sobre crimes contra a 
imprensa no Brasil e exem-
plos de “intolerância da 
atual conjuntura política”, 
o senador Fabiano Con-
tarato (Rede-ES) propõe 
transformar em crime as 
hostilidades a profissionais 
de imprensa no exercício 
de suas funções.

O texto do PL 
4.522/2020 altera o Código 
Penal estabelecendo uma 
pena de detenção de um 
a seis meses, acrescida de 
multa, a quem praticar 
hostilidades com o objeti-
vo de impedir ou dificultar 
a atuação dos profissionais 
de imprensa. A pena será 
aumentada em caso de 
emprego de violência ou 
vias de fato que se consi-
derarem aviltantes.

Ao defender seu pro-
jeto, Contarato entende 
que não se pode falar em 
democracia quando os ve-

ículos de comunicação se 
veem impedidos de cum-
prir a missão que a Consti-
tuição lhes estabelece. Ele 
sublinha que nos últimos 
anos o Brasil tem verifica-
do um aumento das ofen-
sas e ameaças contra esses 
profissionais, resultando 
em atos cada vez mais 
violentos, e citou, como 
exemplo, as agressões so-
fridas pelo fotógrafo do 
Estado de S. Paulo, Dida 
Sampaio, em manifestação 
em Brasília em 3 de maio 
deste ano.

A justificação do sena-
dor capixaba acrescenta 
dados do Comitê de Pro-
teção dos Jornalistas (CPJ), 
que, em ranking interna-
cional de impunidade em 
crimes praticados contra 
a imprensa, coloca o Brasil 
em posição “muito próxi-
ma de países como a Síria 
e o Afeganistão”, e da ONG 
Repórteres Sem Fronteiras, 
segundo a qual a “deterio-

ração do ambiente para 
jornalistas” fez o Brasil 
cair para a 107ª posição na 
classificação mundial de 
liberdade de imprensa.

Frisando que o obje-
tivo da legislação é pro-
teger a própria liberdade 
de imprensa, Fabiano 
Contarato acrescenta que 
“o Estado democrático de 
direito não subsiste em 
um cenário onde a hosti-
lidade se transforma em 
arma para tentar silenciar 
opiniões, dados ou fatos 
que desagradem a um de-
terminado grupo.”

Sobre seu projeto, o se-
nador comentou em men-
sagem no Twitter: “Para 
combater as violências, 
ofensas e ameaças cres-
centes contra profissionais 
de imprensa, apresentei 
projeto de lei punido com 
prisão os agressores. Não 
há democracia sem liber-
dade de imprensa!” 

agência senaDo

Agricultura/Governo do Tocantins
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COMITÊ DO FOGO

SOBRADINHO

Fiscalização integrada reúne órgãos 
ambientais e de segurança para 
monitoramento em torno de Taquaruçu

Ritmo acelerado de melhorias no Parque 
dos Jequitibás

Luiz Henrique MacHado/Go-
verno do TocanTins - Diver-
sos órgãos ambientais e de 
segurança, integrantes do 
Comitê Estadual do Fogo, 
participaram da ação de fis-
calização integrada contra 
incêndios florestais, ocor-
rerido no último sábado, 19. 
O trabalho visa reprimir o 
aumento dos registros ob-
servados nos fins de sema-
nas em Palmas e também 
nos arredores da Capital.

O encontro das autori-
dades para definição das 
estratégias, formação das 
equipes e distribuição das 
rotas ocorreu na Praça Joa-
quim Maracaípe, no centro 
de Taquaruçu. Os traba-
lhos serão executados por 
terra com as equipes e as 
viaturas e também pelo 
ar com o helicóptero do 
Centro Integrado de Ope-
rações Aéreas (Ciopaer).

Os órgãos foram repre-
sentados pelos seus res-
pectivos dirigentes e chefes 
designados, a começar pelo 
comandante do Corpo de 

Bombeiros Militar, coronel 
Reginaldo Leandro da Silva, 
que também é coordena-
dor estadual de Proteção 
e Defesa Civil; pelo tenen-
te-coronel Erisvaldo Alves, 
coordenador-adjunto da 
Defesa Civil Estadual e pre-
sidente do Comitê do Fogo; 
pelo coronel Carlos Brusch, 
comandante do 22º Bata-
lhão de Infantaria (em Pal-
mas); Sebastião Albuquer-
que, presidente do Instituto 
Natureza do Tocantins (Na-
turatins); Marcos Cézar, 
comandante da Capitania 
Araguaia-Tocantins (Mari-
nha); procurador de Justiça 
e coordenador do Centro de 
Apoio Operacional do Meio 
Ambiente (Caoma), doutor 
José Maria, dentre outros.

Todos estarão monito-

rando as ações em conjunto 
e, ao mesmo tempo, estarão 
prontos para agir com autu-
ações ou notificações a pos-
síveis infratores causadores 
de danos ambientais. Fazem 
parte das equipes de fiscali-
zação: fiscais do Naturatins, 
guardas da Guarda Metropo-
litana de Palmas e fiscais da 
Fundação de Meio Ambien-
te de Palmas e do Batalhão 
de Polícia Militar Ambiental 
(BPMA), da Polícia Militar.

Há mais de três sema-
nas, as serras que cercam o 
distrito de Taquaruçu e nos 
arredores de Palmas têm 
sua vegetação queimada 
pelas chamas. Bombeiros 
militares, Exército Brasileiro 
e brigadistas do Naturatins 
estão juntos nos combates 
desde então.

Todos monitoram as ações 
em conjunto e estarão 
prontos para agir com 
autuações ou notificações 
a possíveis infratores de 
danos ambientais

As obras de infraestrutu-
ra avançam em ritmo ace-
lerado no Parque Ecológico 
Jequitibás, em Sobradinho. O 
parque foi a 12ª unidade de 
conservação a receber o mu-
tirão de melhorias, em ações 
que são coordenadas pela 
Secretaria de Meio Ambiente 
(Sema) e pelo Instituto Bra-
sília Ambiental, com execu-
ção a cargo da Secretaria de 
Governo e em parceria com 
outros órgãos do GDF.

Localizado nas quadras 
10/11 da Avenida do Con-
torno, o parque ecológico 
recebe intervenções como 
pintura, conserto de ba-
nheiros, retirada de restos 
de poda de árvores caídas, 
troca das lixeiras antigas por 
contêineres fechados, pin-
tura da quadra de esporte, 
construção de estaciona-
mento e pista de skate, por-

tão de entrada, reforma da 
ponte de madeira, remoção 
de formigueiros e finaliza-
ção do parquinho infantil.

O parque ocupa uma 
área de 11 hectares que 
abriga mata ripária, predo-
minantemente conservada, 
por onde flui o Ribeirão de 
Sobradinho. O parque pos-
sui árvores de grande porte 
– como a que o nomeia, o 
jequitibá – e outras espécies 
típicas, o que compõe um ce-

nário de beleza aos visitantes.
O espaço ecológico 

também oferece brinque-
dos para crianças, pistas de 
skate, trilhas ecológicas e 
espaços que servem para 
apresentações culturais 
de talentos da comunida-
de em geral. Com entrada 
franca, o parque fica aberto 
diariamente, das 6h às 18h.

aGência BrasíLia/coM 
inforMações do insTiTuTo 

BrasíLia aMBienTaL

n Maria Reis

Corte
mariareisjornalista6@gmail.com

Dois tempos
1. Nesta segunda-feira (21), estreia o TBC Esporte, 

que será exibido de segunda a sexta, a partir das 19h. A 
apresentação será de Thais Freitas e Evandro Gomes, nas 
reportagens nomes de profissionais consagrados como 
José Calazans, Rupert Nickerson e Dante Keller e na pro-
dução e comentários, Vitor Monteiro.

2. Lembrando que nas décadas de 1970 a 1990 foram o 
auge da equipe de esportes da Rádio Brasil Central, com o 
Escrete de Outro, como era chamado, e que contava com 
os maiores nomes da crônica esportiva do Estado.  Além 
de ser produzido por equipe própria, o TBC Esporte dará 
atenção às diversas categorias de esporte especializado 
praticadas no Estado, além é claro, da cobertura do futebol.   

Novo ritmo
O Sebrae Goiás iniciou setembro com a campanha 

Sebrae Novo Ritmo, que oferece até 70% de subsídios 
em consultorias. O objetivo é oferecer ao empreendedor 
acesso à informação e capacitação e consequentemente, 
torná-lo mais competitivo no mercado na retomada das 
atividades pós-pandemia. Os temas que fazem parte da 
campanha são: Controles Financeiros, Cuidados Pós-
-Covid, Formação de Preço, Fluxo de Caixa, Melhorias de 
Processos, Negócios Digitais, Planejamento, Redução de 
Custo, Vendas e Websites.

Vitrine
n VOCÊ SABIA? Óleo 
de coco remove todos 
os tipos de maquiagem 
facilmente.
n CULTURA DE 
PAZ – Hoje, dia 21 de 
setembro se comemora 
o Dia Internacional da 
Paz e, para lembrar a 
data tão importante, a 
Consciente Construtora 
e Incorporadora, 
colocou a bandeira 
da paz em sua sede 
administrativa e em 
uma no Setor Bueno e 
outra no Setor Marista. 
Elas ficarão hasteadas 
durante todo o mês de 
setembro para lembrar 
a importância de cada 
pessoa promover a paz 
e buscar um mundo 
mais harmonioso. 
n DESCONTOS E 
BOLSAS - Encerrado 
ontem, o Megavestibular 
da Estácio Goiás, 
que promoveu 
ofertas especiais aos 
participantes. Os 
candidatos garantiram 
descontos de 70% no 
primeiro semestre e 
condições especiais 
para o restante do curso. 
A Estácio ofertou, ainda, 
60% no curso todo aos 
calouros que optarem 
pela modalidade Digital, 
além de 50% de bolsa 
no restante do curso 
para diversos cursos 
presenciais que integram 
a campanha na Unidade.
n FACILIDADES - A 
URBS Imobiliária 
mesmo após a 
retomada de quase 
todas as atividades 
em Goiânia mantém 
o Drive Thru da URBS 
Aluga. Por meio de 
qualquer um de seus 
canais de atendimento 
- telefone, e-mail ou 
site - o interessado pode 
escolher o imóvel que 
deseja e agendar data e 
horário para visita, antes 
retirar as chaves com 
o gerente, que serão 
entregues no carro. 
Atualmente o processo 
de fechamento da 
locação na URBS pode 
ser feito de forma 100% 
digital, até mesmo a 
assinatura e entrega 
de documentos.

VISANDO A 
ESTIAGEM  
Na quinta-feira, 
passada, Zeir Ascari, 
presidente da Sicredi 
Cerrado–GO firmou 
parceria com a 
Cooperativa Mista 
dos Produtores Rurais 
do Oeste Goiano 
(Comvapi), visando 
disponibilizar recursos 
para aquisição de 
insumos à pecuária leiteira nos períodos de estiagem. 
O convênio foi assinado de maneira digital

Fato Mais

ACOMPANHE 
Hoje é dia do 
programa ‘No Ar Com 
Junior Mendes’ que 
receberá o cantor 
sertanejo, Loubet, 
artista mato-grossense 
que tem feito sucesso 
com suas músicas e 
promete um bate papo 
bastante descontraído. 
Dentre os maiores 
hits mais tocados 
do artista estão: 

‘Muié, Chapéu e Botina’, ‘Anticorpos’, ‘Made in Roça’ entre 
outros. A entrevista vai ao ar às 18h, no canal do YouTube: 
https://www.youtube.com/c/NoArcomJuniorMendes. 
No registro, Junior Mendes e Loubet

Alex Ferraz

ANIVERSÁRIO EM 
DOSE DUPLA 
Bruno Alves Sousa 
Queiroz, dos quadros 
da Comurg, licenciado 
para concorrer a uma 
vaga a vereador em 
Goiânia, e sua sogra, 
dona Luzivan Mota, 
viraram a folhinha, 
ontem, dia 20 de 
setembro. A dupla 
comemoração somente 
com a família, aconteceu no sábado à noite, orquestrada 
por sua esposa, a fonoaudióloga Ana Caroline, na pizzaria 
Pirineu. Na foto, o casal com o filho Davi Luiz

Arquivo

Localizado em Sobradinho, espaço ecológico recebe 
intervenções como pintura, conserto de banheiros e 
remoção de formigueiros

Corpo de Bombeiros/Governo do Tocantins

Brasília Ambiental
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FAZ SABER  a todos os 
interessados que LUIS 
ANTONIO DE REZENDE 
BORGES, brasileiro, casa-
do, portador do CPF de nº 

255.434.901-00, RG de nº 
1226124-SSP-GO, residente 
e domiciliado na Av. Bocaina, 
Gleba 02, Lote 07, Vila Nova, 
Corumbaíba-GO, depositou 

FAZ SABER  a todos os 
interessados que LUIS 
ANTONIO DE REZENDE 
BORGES, brasileiro, casa-
do, portador do CPF de nº 

255.434.901-00, RG de nº 
1226124-SSP-GO, residente 
e domiciliado na Av. Bocaina, 
Gleba 02, Lote 07, Vila Nova, 
Corumbaíba-GO, depositou 

Corumbaíba, 21 de setembro de 2020.

Corumbaíba, 21 de setembro de 2020.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL ESTADO 
DE GOIÁS - COMARCA DE CORUMBAÍBA - 

DISTRITO DE MARZAGÃO CARTÓRIO  DO 1º OFÍCIO 
DE NOTAS E ANEXO DE MARZAGÃO-GO

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO

O bacharel DANILLO DE 
SOUSA MACHADO, Oficial 
Respondente do Registro de 
Imóveis do Distrito Judiciá-
rio de Marzagão, Comarca 
de Corumbaíba, Estado de 
Goiás. FAZ SABER a todos 
os interessados que ROSA-
NE JANUARIO DE FARIA 
BERGAMO, brasileira, ca-
sada, empresária, portadora 
da CI/RG nº 1335813 2ªvia 
SSP-GO, inscrita no CPF/MF 
nº 546.976.706-04, residente 
e domiciliada na cidade de 
Marzagão-GO, depositou 

nesta serventia os documen-
tos necessários exigidos pelo 
Art. 18 da Lei Federal nº 6.766 
de 19 de dezembro de 1979, 
para a averbação do DES-
MEMBRAMENTO do imó-
vel denominado “Lote 14, 
da Quadra 20, situado na 
Hamilton Martins de Bri-
to, Centro, desta cidade”, 
possui os seguintes limites e 
confrontações: 20,00m, de 
Frente para a Rua Hamilton 
Martins de Brito, pelo Lado 
Direito 29,00m confrontando 
com os Lotes nºs 01 e 02, 

pelo Fundo 20,00m confron-
tando com os Lotes nºs 4-A, 
4-B2 e 4-B1, e, pelo Lado Es-
querdo 29,00m confrontando 
com o Lote nº 13, perfazendo 
a área total de 580,00m2, Ma-
triculado sob o nº 262, no 
Registro de Imóveis do Dis-
trito Judiciário de Marzagão, 
Comarca de Corumbaíba, 
Estado de Goiás. O DES-
MEMBRAMENTO passará a 
denominar-se “LOTE nº 14-
A, da Quadra 20, situado 
na Hamilton Martins de 
Brito, Centro, nesta cida-
de, com os seguintes limites 
e confrontações: 10,00m, de 
Frente para a Rua Hamilton 
Martins de Brito, pelo Lado 
Direito 29,00m confrontando 
com o Lote nº 14-B, pelo Fun-
do 10,00m confrontando com 
os Lotes nºs 4-B2 e 4-B1, e, 
pelo Lado Esquerdo 29,00m 
confrontando com o Lote nº 
13, perfazendo a área total 
de 290,00m2”; e  “LOTE nº 
14-B, da Quadra 20, situa-

do na Hamilton Martins de 
Brito, Centro, nesta cida-
de, com os seguintes limites 
e confrontações: 10,00m, de 
Frente para a Rua Hamilton 
Martins de Brito, pelo Lado 
Direito 29,00m confrontando 
com os Lotes nºs 01 e 02, pelo 
Fundo 10,00m confrontando 
com o Lote nº 4-A, e, pelo 
Lado Esquerdo 29,00m con-
frontando com o Lote nº 14-
A, perfazendo a área total de 
290,00m2”; conforme planta 
e memorial descritivo que faz 
parte do integrante Decreto 
nº 214/2020, expedido em 13 
de agosto de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital 
que será publicado em jornal 
local, por 3 (três) dias con-
secutivos, podendo o regis-
tro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias contados 
da data da última publicação, 
tudo nos termos do Art. 19 da 
citada Lei Federal nº 6.766. 

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de 
Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas 

e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas de Corumbaíba-GO. 

Rua 05, n 199, sala 02-Centro-CEP.75.750.000  
Fones:(064)3447-1279  
Josiane Regina Alves 

Respondente 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal nº6.766, de 19 de dezembro de 1979.  

 Josiane Regina Alves, Respondente do   
 Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de  
 Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas  
 e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e  
 Tutelas da comarca de Corumbaíba, Estado de Goiás.

nesta serventia os documentos ne-
cessários exigidos pelo art.18 da Lei 
Federal nº 6.766, de 19/12/1979, para 
o registro de um DESMEMBRA-
MENTO do lote denominado: “Um 
lote urbano denominado Lote 07, da 
Gleba 02, a Av. Bocaina, Vila Nova, 
nesta cidade de Corumbaíba, Estado 
de Goiás, com as seguintes medidas 
e confrontações: Pela frente limita-se 
com a Av. Bocaina em 12,00m (doze 
metros); pelo lado esquerdo limita-se 
com o lote 08 em 30,00m (trinta me-
tros); pelo lado direito limita-se com o 
lote 06 em 30,00m (trinta metros); e 
pelo fundo limita-se com o lote 16 em 
12,00m (doze metros), perfazendo a 
área total de 360,00m² (trezentos 
e sessenta metros quadrados)”, 
que será DESMEMBRADO em dois 
lotes, da seguinte forma: I)Um lote 
residencial de nº 07, da Gleba 02, 
situado na Av. Bocaina, Vila Nova, 
neste município de Corumbaíba-GO, 
com as seguintes medidas e con-
frontações: pela frente limita-se com 
a Av. Bocaina em 6,00m; pelo lado 
esquerdo limita-se com o lote 07-A 
em 30,00m; pelo lado direito limita-se 
com o lote 06 em 30,00m; e pelo 

fundo limita-se com o lote 16 em 
6,00m, perfazendo a área total de 
180,00m² (cento e oitenta metros 
quadrados); II) Um lote residencial 
de nº 07-A, da Gleba 02, situado na 
Av. Bocaina, Vila Nova, neste muni-
cípio de Corumbaíba-GO, com as 
seguintes medidas e confrontações: 
pela frente limita-se com a Av. Bo-
caina em 6,00m; pelo lado esquerdo 
limita-se com o lote 08 em 30,00m; 
pelo lado direito limitase com o lote 
07 em 30,00m; e pelo fundo limita-se 
com o lote 16 em 6,00m, perfazendo 
a área total de 180,00m² (cento e 
oitenta metros quadrados). Con-
forme planta e memorial descritivo, 
que faz parte do integrante Decreto nº 
1351/2020 expedido em Corumbaíba 
(GO) em 13 de agosto de 2020. Para 
que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se este edital que será 
publicado no jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da última pu-
blicação, tudo nos termos do artigo 
19 da citada Lei Federal nº 6.766. 

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de 
Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas 

e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas de Corumbaíba-GO. 

Rua 05, n 199, sala 02-Centro-CEP.75.750.000  
Fones:(064)3447-1279  
Josiane Regina Alves 

Respondente 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal nº6.766, de 19 de dezembro de 1979.  

 Josiane Regina Alves, Respondente do   
 Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de  
 Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas  
 e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e  
 Tutelas da comarca de Corumbaíba, Estado de Goiás.

nesta serventia os documentos ne-
cessários exigidos pelo art.18 da Lei 
Federal nº 6.766, de 19/12/1979, para 
o registro de um DESMEMBRA-
MENTO do lote denominado: “Um 
lote urbano denominado Lote 08, da 
Gleba 02, a Av. Bocaina, Vila Nova, 
nesta cidade de Corumbaíba, Estado 
de Goiás, com as seguintes medidas 
e confrontações: Pela frente limita-se 
com a Av. Bocaina em 12,00m; pelo 
lado esquerdo limita-se com o lote 09 
em 30,00m; pelo lado direito limitase 
com o lote 07 em 30,00m; e pelo 
fundo limita-se com o lote 16 em 
12,00m, perfazendo a área total de 
360,00m² (trezentos e sessen-
ta metros quadrados)”, que será 
DESMEMBRADO em dois lotes, da 
seguinte forma: I) “Um lote residencial 
de nº 08, da Gleba 02, situado na Av. 
Bocaina, Vila Nova, neste município 
de CorumbaíbaGO, com as seguin-
tes medidas e confrontações: pela 
frente limita-se com a Av. Bocaina em 
6,00m; pelo lado esquerdo limita-se 
com o lote 08-A em 30,00m; pelo 
lado direito limita-se com o lote 07 
em 30,00m; e pelo fundo limita-se 
com o lote 16 em 6,00m, perfazendo 

a área total de 180,00m² (cento e 
oitenta metros quadrados)”; II) 
”Um lote residencial de nº 08-A, da 
Gleba 02, situado na Av. Bocaina, Vila 
Nova, neste município de Corumbaí-
ba-GO, com as seguintes medidas e 
confrontações: pela frente limita-se 
com a Av. Bocaina em 6,00m; pelo 
lado esquerdo limita-se com o lote 09 
em 30,00m; pelo lado direito limita-se 
com o lote 08 em 30,00m; e pelo fun-
do limita-se com o lote 16 em 6,00m, 
perfazendo a área total de 180,00m² 
(cento e oitenta metros quadra-
dos)”.  Conforme planta e memorial 
descritivo, que faz parte do integrante 
Decreto nº 1365/2020 expedido em 
Corumbaíba (GO) em 25 de agosto 
de 2020. Para que chegue ao conhe-
cimento de todos, expediu-se este 
edital que será publicado no jornal 
local, por três dias consecutivos, po-
dendo o registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da data da última publicação, tudo 
nos termos do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766. 
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ 
DE OLIVEIRA, brasilei-
ro, casado, comerciante, 
CI n.º 2577243 SSP/GO, 
CNH n.º 02766015782 
DENATRAN/GO, CPF nº 

n.º 466.858.551-34, re-
sidente e domiciliado na 
Avenida Araxá, Quadra 
08, Lote 08, Setor Serri-
nha, nesta cidade, depo-
sitou nesta serventia os 
documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 

da Lei Federal nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 
1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imó-
vel denominado “Lote nº 
90, situado na Rua RC-
16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cida-
de, medindo: 12,00m de 
frente para a Rua RC-16; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 91; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o Lote 
nº 36; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 89; perfa-
zendo a área total de 
360,00m²”, matriculado 
sob o nº 117.361 do Re-
gistro de Imóveis da Co-
marca de Caldas Novas 
– Goiás. O DESDOBRO 
passará a denominar-se 
“LOTE nº 90-A, situa-
do na Rua RC-16, no 

“PERÍMETRO URBA-
NO”, nesta cidade, me-
dindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 
90-B; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o 
Lote nº 36; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 
89; perfazendo a área 
total de 180,00m²” e  
“LOTE nº 90-B, situa-
do na Rua RC-16, no 
“PERÍMETRO URBA-
NO”, nesta cidade, me-
dindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 
91; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o Lote 
nº 36; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 90-A; per-

fazendo a área total de 
180,00m²”;  conforme 
planta e memorial des-
critivo, que fazem parte 
integrante do Decreto n° 
1.403/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 12 
de agosto de 2020, nos 
termos da Lei Municipal 
n° 3.077 de 09 de dezem-
bro de 2019, alterada pela 
Lei Municipal n° 3.129 de 
27 de julho de 2020. Para 
que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-
-se este edital que será 
publicado em jornal local, 
por três dias consecuti-
vos, podendo o registro 
ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, conta-
dos da data da última pu-
blicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que MARCOS AURÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comer-

ciante, CI n.º 2577243 SSP/GO, CNH n.º 02766015782 DENATRAN/GO, CPF nº n.º 466.858.551-34, residente e do -

miciliado na Avenida Araxa/ , Quadra 08, Lote 08, Setor Serrinha, nesta cidade, depositou nesta serventia os docu-

mentos necessa/ rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o

do DESDOBRO do imo/ vel denominado “Lote nº 90, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO", nesta ci-

dade, medindo: 12,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº 91; pelo

fundo, 12,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote nº 89; per-

fazendo a área total de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.361 do Registro de Imo/ veis da Comarca de Caldas

Novas – Goia/ s. O DESDOBRO passara/  a denominar-se  “LOTE  nº 90-A, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO

URBANO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com

o Lote nº 90-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando

com o Lote nº 89; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 90-B, situado na Rua RC-16, no "PERÍME-

TRO URBANO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontan-

do com o Lote nº 91; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontan -

do com o Lote nº 90-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem

parte integrante do Decreto n° 1.403/2020 expedido em Caldas Novas – Goia/ s, 12 de agosto de 2020, nos termos da

Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020.

Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera/  publicado em jornal local, por treBs dias

consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u/ ltima publica-

ça8o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 02 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.02 10:53:36 -03'00'

AUTO MECANICA CASTRO LTDA, CNPJ/CPF n° 
22.991.480/0001-32 torna público que recebeu da Agência 
Municipal do Meio Ambiente - AMMA de Goiânia a Renovação 
da Licença Ambiental Simplificada, processo 63855607 para as 
seguinte atividade: 45.2-0-01 - serviços de manutenção e repara-
ção mecânica de veículos automotores, localizado na Rua Luiz de 
Matos, Número 604, Quadra 186, Lote 24, Setor Sudoeste, CEP: 
74.303-010, Goiânia – GO.

EVANDRO RAMOS VARANDA 02263664130, CNPJ/CPF n° 
34.082.509/0001-42, torna público que está atendendo as pen-
dências para receber da Agência Municipal do Meio Ambiente 
- AMMA de Goiânia a Licença Ambiental de Instalação para as 
seguintes atividades: bares e outros estabelecimentos especiali-
zados em servir bebidas, com entretenimento, comercio varejista 
de bebidas, comércio varejista de mercadorias em geral, bares 
e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, 
localizado na Rua Padre Eliezer, Quadra QC 17, Lote 01, Conjunto 
Vera Cruz,CEP: 74.490 – 235, Goiânia-GO. * A Agência Municipal 
do Meio Ambiente AMMA, posteriormente pode solicitar outros 
estudos se assim achar necessário.*

EVANDRO RAMOS VARANDA 02263664130, CNPJ/CPF n° 
34.082.509/0001-42, torna público que está atendendo as pen-
dências para receber da Agência Municipal do Meio Ambiente 
- AMMA de Goiânia a Licença Ambiental de Operação para as 
seguintes atividades: bares e outros estabelecimentos especiali-
zados em servir bebidas, com entretenimento, comercio varejista 
de bebidas, comércio varejista de mercadorias em geral, bares 
e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, 
localizado na Rua Padre Eliezer, Quadra QC 17, Lote 01, Conjunto 
Vera Cruz,CEP: 74.490 – 235, Goiânia-GO. * A Agência Municipal 
do Meio Ambiente AMMA, posteriormente pode solicitar outros 
estudos se assim achar necessário.*

 CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE AGUAS 

LINDAS DE GOIÁS/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HINGRA LEITE 
PEÇANHA, CPF: 011.021.441-26.

PROTOCOLO: 113.948
REQUERIMENTO Nº 51675

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). HINGRA LEITE PEÇANHA, CPF: 011.021.441-26, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 17-B DA QUADRA 46, 
CONJUNTO B, SETOR 08, PARQUE DA BARRAGEM - NESTE MUNICIPIO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 17-B DA 
QUADRA 46, CONJUNTO B, SETOR 08, PARQUE DA BARRAGEM - NES-
TE MUNICIPIO QNL 07 CONJUNTO F CASA 15, TAGUATINGA NORTE, 
BRASÍLIA-DF,CEP: 72.150-706 QNL 07 CONJUNTO F CASA 13, TAGUA-
TINGA NORTE, BRASÍLIA-DF, CEP: 72.150-706 QNM QD 36 CONJUNTO 
N LOJA 01, TAGUATINGA NORTE, BRASÍLIA-DF, CEP: 72.150-706 QNJ 58 
PROJEÇÃO 03 BLOCO C APTO 318, TAGUATINGA, BRASÍLIA-DF,CEP: 
72.140-588, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
BANCORBRAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 1.684 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 15.374,01 ( quinze mil trezentos e setenta e quatro reais 
e um centavo ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) BANCORBRAS ADMINISTRADORA 
DE CONSORCIOS S.A como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA
AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS

 
O Município de Diorama - GO, através de sua Pregoeira designada
pelo  Decreto  nº  051/2020,  torna  público  o  Edital  de  Licitação,
conforme descriminado: Modalidade: Pregão Presencial (SRP) nº
19/2020,  processo:  003543,  com  objetivo  de  “AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  –  MATERIAIS  MEDICOS  HOSPITALARES
AFINS E OUTROS PARA ATENDER AS NESCESSIDADES DO
MUNICIPIO DE DIORAMA, através do Fundo Municipal de Saúde
de  Diorama-Go”.  Tipo:  Menor  preço  por  item.  Data  de  abertura:
05/10/2020 às 08h00min. Leis Pertinentes: Lei Federal 10.520 de
17 de julho de 2002, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº
8.666/93  e  alterações  posteriores.  Obtenção  do  edital  no  email:
licita.diorama@hotmail.com e http://diorama.go.gov.br/transparencia/.
Informações: Fone: (64) 3689-1101 no departamento de licitação e
pelo Diário Oficial do Município www.diariomunicipal.com.br/fgm ou
na sede da prefeitura municipal na Av. Deputado José de Assis s/n,
Centro, Diorama – GO – Sala de Licitações.

Município de Diorama, 18 de setembro de 2020.
 

Danihanne Silva Teixeira
Pregoeira

 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de 

Notas da Sede da Comarca de Catalão – Goiás 
Rua Nassin Agel, n. 677 – Centro. CEP: 75.701-050 Tel.: (64) 3411-2027 

site: www.cartoriocatalao.com.br – e-mail: 
cartorio@cartoriocatalao.com.br 

__________________________________________________________ 
Faço saber que pretendem se casar, depois de terem apresentado todos 
os documentos exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro: 
  
MIGUEL CHELES BISPO, brasileiro, solteiro, instalador de acessórios, 
residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 14/06/1994, 
natural de Prata, Minas Gerais, filho de DANIEL BISPO DOS SANTOS e 
de MARIA NILZA TEIXEIRA CHELES DOS SANTOS; e DIENIFER 
RODRIGUES CALDEIRA, brasileira, solteira, assistente administrativa, 
residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 20/03/1997, 
natural de Paracatu, Minas Gerais, filha de UANDERSON CALDEIRA e 
de JULIANA RODRIGUES CALDEIRA. 
 
MARCOS VINÍCIUS LOPES DE SOUZA, brasileiro, divorciado, 
comprador, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
24/07/1983, natural de Catalão, Goiás, filho de ANTONIO LOPES DO 
NASCIMENTO e de CLEUZA EUNICE DE SOUZA LOPES; e 
NÃNASHARA RÚBIO DINIZ, brasileira, divorciada, pedagoga, residente 
e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 11/04/1985, natural de 
Araguari, Minas Gerais, filha de LUIZ ALBERTO DINIZ e de REGINA 
HELENA RÚBIO DINIZ. 
 
JOSÉ OTAVIO BERTINI DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, 
administrador, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
22/09/1991, natural de Descalvado, São Paulo, filho de JOAQUIM BRAZ 
DE ALMEIDA e de ROSANA MARIA BERTINI BRAZ DE ALMEIDA; e 
LORRANE GONÇALVES DE SOUSA, brasileira, solteira, bancária, 
residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 27/07/1996, 
natural de Catalão, Goiás, filha de LEONARDO PEREIRA DE SOUSA e 
de CÂNDIDA SINARA GONÇALVES DA SILVA. 
 
RICARDO JOSÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, operador de logística, 
residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 13/11/1990, 
natural de Catalão, Goiás, filho de JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETTO e 
de CELISVÂNIA MARTINS DA SILVA PEREIRA; e ISABELA SILVA 
RODRIGUES, brasileira, solteira, analista de faturamento, residente e 
domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 10/07/1991, natural de 
Araguari, Minas Gerais, filha de GILBERTO RODRIGUES VIEIRA e de 
ARCIONE APARECIDA DA SILVA VIEIRA. 
 
FILIPE MESQUITA SANTIAGO, brasileiro, solteiro, auxiliar de produção, 
residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 18/03/1998, 
natural de Catalão, Goiás, filho de ANTONIO REGINATO SOARES 
SANTIAGO e de MARIA APARECIDA MESQUITA SANTIAGO; e 
KELLEN CHRISTINA ALVES SILVA, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativa, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 
09/04/1989, natural de Catalão, Goiás, filha de ALBERTO ALVES DA 
SILVA e de MARILDA MATIAS CARDOSO ALVES. 
 
NILTON AGUIAR JORDÃO, brasileiro, solteiro, motorista, residente e 
domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 02/03/1991, natural de 
Guarda-Mor, Minas Gerais, filho de NIVALDO FELIPE JORDÃO e de 
NICOLINA SEVERINO DE AGUIAR JORDÃO; e VANESSA CAMARGO 
SANTOS, brasileira, solteira, cabeleireira, residente e domiciliada em 
Catalão, Goiás, nascida aos 01/11/1991, natural de Catalão, Goiás, filha 
de JOSÉ CARLOS DOS SANTOS e de MAURA CAMARGO SANTOS. 
 
GABRIEL DE TARSO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, repositor 
de mercadorias, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
21/06/2000, natural de Goiânia, Goiás, filho de FRANCISCO GERALDO 
VIEIRA FELIX e de SAARA PINTO E SILVA; e GABRIELLA LOPES DA 
SILVA, brasileira, solteira, empregada doméstica, residente e 
domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 04/04/1999, natural de 
Goiânia, Goiás, filha de MARIA LUIZA LOPES DA SILVA. 
 
PEDRO AZEVEDO AGUIAR, brasileiro, solteiro, operador de máquinas, 
residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 30/04/1988, 
natural de Sobral, Ceará, filho de JOSÉ LOPES AGUIAR e de MARIA 
AZEVEDO AGUIAR; e JAQUELINE AMORIM SILVEIRA, brasileira, 
solteira, autônoma, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida 
aos 11/07/1992, natural de Catalão, Goiás, filha de KAISER DA 
SILVEIRA e de VILMA AMORIM FERREIRA DA SILVEIRA. 
 
PEDRO PAULO MACHADO BORGES, brasileiro, solteiro, engenheiro 
de minas, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
23/05/1990, natural de Catalão, Goiás, filho de ERISVALDO 
RODRIGUES BORGES e de SANDRA LÚCIA MACHADO BORGES; e 
MARIANE SUSAN SILVA, brasileira, solteira, designer de interiores, 
residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 15/03/1991, 
natural de Catalão, Goiás, filha de GILSON LOURENÇO DA SILVA e de 
ANA MARIA DA SILVA. 
 
_________________________________________________________ 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 

 
Fabrícia Bernardes de Assunção 

Oficiala/Tabeliã Respondente 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KAYTH VIVIAN BARBOSA 
DOS SANTOS, CPF: 034.926.081-83.

REQUERIMENTO Nº 966856

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KAYTH VIVIAN 
BARBOSA DOS SANTOS, CPF: 034.926.081-83, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 104, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
7LM XVII-C,  LOTE 10-C DA QUADRA A-33, MANSÕES OLINDA, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 104, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL 7LM XVII-C,  LOTE 
10-C DA QUADRA A-33, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE QUADRA 
06, LOTE 51, CASA 02, SETOR NORTE (BRAZLÂNDIA) BRASÍLIA - DF. 
72710060, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 69.267 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 7.029,06 ( sete mil vinte e nove 
reais e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS WILKER 
BARBOSA DE JESUS, CPF: 029.132.921-78 E ARNEIDE 

PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF: 053.162.671-76.
REQUERIMENTO Nº 967599

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-
-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MARCOS WILKER BAR-
BOSA DE JESUS, CPF: 029.132.921-78 e ARNEIDE PEREIRA 
DE OLIVEIRA, CPF: 053.162.671-76, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 11-A, CONDOMÍNIO ATALAIA, LOTE 
11, QR 31, PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
59.196 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.027,86 ( quatro mil 
vinte e sete reais e oitenta e seis centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GABRIEL SANTOS 
RODRIGUES, CPF: 065.236.431-40 E JHENIFFER 

LACERDA SOARES, CPF: 084.045.011-73.
REQUERIMENTO Nº 967845

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-
-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). GABRIEL SANTOS RODRI-
GUES, CPF: 065.236.431-40 e JHENIFFER LACERDA SOARES, 
CPF: 084.045.011-73, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 304, BLOCO C, 2º ANDAR, CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL MADRID CHÁCARA 98-A CHÁCARA SANTA MARIA 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduci-
ária, na matrícula nº. 75.655 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos con-
tratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.867,58 ( um mil oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e 
oito centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora do 
financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 
02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no 
horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrro-
gável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fidu-
ciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

Publicidade Legal 
no Jornal Gazeta

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que JAIME 
INÁCIO LOPES, brasileiro, 
casado, comerciante, CI n.º 
2252149 SSP/GO, CNH n.º 
02082997412 DENATRAN/
GO, CPF n.º 372.189.641-68, 
residente e domiciliado na 
Avenida Z, Quadra C, Lote 
05, Nova Vila, nesta cidade, 

depositou nesta serventia 
os documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da 
Lei Federal nº 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, para 
a averbação do DESDO-
BRO do imóvel denominado 
“Lote nº 12, da Quadra nº 
69, situado na Rua José 
Luiz de Medeiros, no lo-

teamento denominado 
“PARQUE REAL”, nesta ci-
dade, medindo: 14,00m de 
frente para a Rua José Luiz 
de Medeiros; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com o 
lote nº 13; pelo fundo, 14,00m 
confrontando com o lote nº 07; 
e, pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
11; perfazendo a área de 
420,00m²”, matriculado sob 
o nº 15.407 do Registro de 
Imóveis da Comarca de Cal-
das Novas – Goiás. O DESDO-
BRO passará a denominar-se 
“LOTE nº 12-A, da Qua-
dra nº 69, situado na Rua 
José Luiz de Medeiros, no 
loteamento denominado 
“PARQUE REAL”, nesta ci-
dade, medindo: 07,00m de 

frente para a Rua José Luiz 
de Medeiros; pelo lado direi-
to, 30,00m confrontando com 
o lote nº 12-B; pelo fundo, 
07,00m confrontando com o 
lote nº 07; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando com 
o lote nº 11; perfazendo a 
área total de 210,00m²” 
e  “LOTE nº 12-B, da Qua-
dra nº 69, situado na Rua 
José Luiz de Medeiros, no 
loteamento denominado 
“PARQUE REAL”, nesta ci-
dade, medindo: 07,00m de 
frente para a Rua José Luiz 
de Medeiros; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com o 
lote nº 13; pelo fundo, 07,00m 
confrontando com o lote nº 07; 
e, pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote nº 

12-A; perfazendo a área to-
tal de 210,00m²”;  conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante do 
Decreto n° 1.333/2020 expedi-
do em Caldas Novas – Goiás, 
07 de agosto de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal n° 3.077 
de 09 de dezembro de 2019, 
alterada pela Lei Municipal n° 
3.129 de 27 de julho de 2020. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 
da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a  todos  os interessados  que JAIME INÁCIO LOPES,  brasileiro,  casado,  comerciante,  CI  n.º

2252149 SSP/GO, CNH n.º 02082997412 DENATRAN/GO, CPF n.º 372.189.641-68, residente e domiciliado na Ave -

nida Z, Quadra C, Lote 05, Nova Vila, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos necessa4 rios exigidos

pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça9o do DESDOBRO do imo4 vel de-

nominado “Lote nº 12, da Quadra nº 69, situado na Rua José Luiz de Medeiros, no loteamento denominado

"PARQUE REAL", nesta cidade, medindo: 14,00m de frente para a Rua Jose4  Luiz de Medeiros; pelo lado direito,

30,00m confrontando com o lote nº 13; pelo fundo, 14,00m confrontando com o lote nº 07; e, pelo lado esquerdo,

30,00m confrontando com o lote nº 11; perfazendo a área de 420,00m²”, matriculado sob o nº 15.407 do Regis-

tro de Imo4 veis da Comarca de Caldas Novas – Goia4 s. O DESDOBRO passara4  a denominar-se “LOTE nº 12-A, da Qua-

dra nº 69, situado na Rua José Luiz de Medeiros, no loteamento denominado "PARQUE REAL" , nesta cidade,

medindo: 07,00m de frente para a Rua Jose4  Luiz de Medeiros; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote nº

12-B; pelo fundo, 07,00m confrontando com o lote nº 07; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº

11; perfazendo a área total de 210,00m²” e  “LOTE nº 12-B, da Quadra nº 69, situado na Rua José Luiz de Me-

deiros, no loteamento denominado "PARQUE REAL", nesta cidade, medindo: 07,00m de frente para a Rua Jose4

Luiz de Medeiros; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote nº 13; pelo fundo, 07,00m confrontando com o

lote  nº  07;  e,  pelo  lado  esquerdo,  30,00m  confrontando  com  o  lote  nº  12-A; perfazendo  a  área  total  de

210,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte integrante do Decreto n° 1.333/2020 expedi-

do em Caldas Novas – Goia4 s, 07 de agosto de 2020, nos termos da Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de

2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020. Para que chegue ao conhecimento de todos, ex-

pediu-se este edital que sera4  publicado em jornal local, por treEs dias consecutivos, podendo o registro ser impugna-

do no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u4 ltima publicaça9o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei

Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 26 de agosto de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.08.26 17:22:50 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os in-
teressados que SEBASTIÃO 
EMÍDIO DA SILVA, brasilei-
ro, casado, contador, Cl n.º 
551497 2ª VIA-PC/GO, CPF 
n.º 136.511.451-15, residente 
e domiciliado na Rua 01, nº 
224, Quadra 02, Lote 29-A, 
Estância Itajá, nesta cidade, 
depositou nesta serventia os 
documentos necessários exi-

gidos pelo artigo 18 da Lei 
Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, para a 
averbação do DESDOBRO 
do imóvel denominado “Lote 
nº 23, da quadra nº 05, 
situado na Rua Welling-
ton Seabra Guimarães, no 
loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL 
HOLLIDAY”, nesta cidade, 

medindo: 12,00m de frente 
para a Rua Wellington Seabra 
Guimarães; pelo lado direito 
30,00m confrontando com o 
lote nº 22; pelo fundo 12,00m 
confrontando com o lote nº 
09; e, pelo lado esquerdo 
30,00m confrontando com 
o lote nº 24; perfazendo a 
área de 360,00m2”, matri-
culado sob o nº 29.422 do 
Registro de Imóveis da Co-
marca de Caldas Novas - Goi-
ás. O DESDOBRO passará a 
denominar-se “LOTE nº 23-
A, da quadra nº 05, situado 
na Rua Wellington Seabra 
Guimarães, no loteamen-
to denominado PARQUE 
RESIDENCIAL HOLLIDAY”, 
nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a Rua 
Wellington Seabra Guima-

rães; pelo lado direito 30,00m 
confrontando com o lote nº 
22; pelo fundo 06,00m con-
frontando com o lote nº 09; 
e, pelo lado esquerdo 30,00m 
confrontando com o lote nº 
23-B; perfazendo a área to-
tal de 180,00m2” e “LOTE 
nº 23-B, da quadra nº 05, 
situado na Rua Welling-
ton Seabra Guimarães, no 
loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL 
HOLLIDAY”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua Wellington Seabra 
Guimarães; pelo lado direito 
30,00m confrontando com 
o lote nº 23-A; pelo fundo 
06,00m confrontando com o 
lote nº 09; e, pelo lado esquer-
do 30,00m confrontando com 
o lote nº 24; perfazendo a 

área total de 180,00m2”; 
conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem par-
te integrante do Decreto nº 
1.422/2020 expedido em 
Caldas Novas - Goiás, 14 de 
agosto de 2020, nos termos 
da Lei Municipal nº 3.077 de 
09 de dezembro de 2019, al-
terada pela Lei Municipal nº 
3.129 de 27 de julho de 2020. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 
da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que CONS-
TRUTORA E INCORPO-
RADORA CAIXETA LTDA-
-ME, inscrita no CNPJ/MF 
nº 28.473.470/0001-91, com 
sede na Avenida Caldas No-
vas, Quadra 34, Lote 10-A, 
s/n, Caldas do Oeste, nesta 
cidade, depositou nesta ser-
ventia os documentos ne-

cessários exigidos pelo artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979, 
para a averbação do DES-
DOBRO do imóvel denomi-
nado “Lote nº 22, da Qua-
dra nº 20, situado na Rua 
José Roriz de Paiva,  no 
loteamento denominado 
“PARQUE RESIDENCIAL 
HOLLIDAY”, nesta cidade, 

medindo: 12,00m de frente 
para a Rua José Roriz de Pai-
va; pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
23; pelo fundo, 12,00m con-
frontando com o lote nº 09; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
21; perfazendo a área de 
360,00m²”, matriculado sob 
o nº 117.918 do Registro de 
Imóveis da Comarca de Cal-
das Novas – Goiás. O DESDO-
BRO passará a denominar-se 
“LOTE nº 22-A, da Quadra 
nº 20, situado na Rua José 
Roriz de Paiva,  no lotea-
mento denominado “PAR-
QUE RESIDENCIAL HOLLI-
DAY”, nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a Rua 
José Roriz de Paiva; pelo lado 

direito, 30,00m confrontando 
com o lote nº 22-B; pelo fun-
do, 06,00m confrontando com 
o lote nº 09; e, pelo lado es-
querdo, 30,00m confrontando 
com o lote nº 21; perfazendo 
a área total de 180,00m²” 
e  “LOTE nº 22-B, da Qua-
dra nº 20, situado na Rua 
José Roriz de Paiva,  no 
loteamento denominado 
“PARQUE RESIDENCIAL 
HOLLIDAY”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua José Roriz de Pai-
va; pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
23; pelo fundo, 06,00m con-
frontando com o lote nº 09; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
22-A; perfazendo a área to-

tal de 180,00m²”;  conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante do 
Decreto n° 1.330/2020 expedi-
do em Caldas Novas – Goiás, 
07 de agosto de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal n° 3.077 
de 09 de dezembro de 2019, 
alterada pela Lei Municipal n° 
3.129 de 27 de julho de 2020. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 
da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que CONSTRUTORA E INCORPORADORA CAIXETA LTDA-ME, inscri-

ta no CNPJ/MF nº 28.473.470/0001-91, com sede na Avenida Caldas Novas, Quadra 34, Lote 10-A, s/n, Caldas do

Oeste, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos necessa) rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº

6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça0o do DESDOBRO do imo) vel denominado “Lote nº 22, da Qua-

dra nº 20, situado na Rua José Roriz de Paiva,  no loteamento denominado "PARQUE RESIDENCIAL HOLLI-

DAY", nesta cidade, medindo: 12,00m de frente para a Rua Jose)  Roriz de Paiva; pelo lado direito, 30,00m confron-

tando com o lote nº 23; pelo fundo, 12,00m confrontando com o lote nº 09; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confron-

tando com o lote nº 21; perfazendo a área de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.918 do Registro de Imo) veis

da Comarca de Caldas Novas – Goia) s. O DESDOBRO passara)  a denominar-se “LOTE nº 22-A, da Quadra nº 20, situ-

ado na Rua José Roriz de Paiva,  no loteamento denominado "PARQUE RESIDENCIAL HOLLIDAY" , nesta cida-

de, medindo: 06,00m de frente para a Rua Jose)  Roriz de Paiva; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote nº

22-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote nº 09; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº

21; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 22-B, da Quadra nº 20, situado na Rua José Roriz de

Paiva,  no loteamento denominado "PARQUE RESIDENCIAL HOLLIDAY" ,  nesta cidade, medindo:  06,00m de

frente para a Rua Jose)  Roriz de Paiva; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote nº 23; pelo fundo, 06,00m

confrontando com o lote nº 09; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 22-A; perfazendo a área

total  de  180,00m²”;   conforme  planta  e  memorial  descritivo,  que  fazem parte  integrante  do Decreto  n°

1.330/2020 expedido em Caldas Novas – Goia) s, 07 de agosto de 2020, nos termos da Lei Municipal n° 3.077 de 09

de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020. Para que chegue ao conheci-

mento de todos, expediu-se este edital que sera)  publicado em jornal local, por tre@s dias consecutivos, podendo o re-

gistro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u) ltima publicaça0o, tudo nos termos do arti-

go 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 17 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.17 16:45:23 -03'00'



Segunda-feira, 21 de setembro de 2020
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal8 Classificados

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL 

1º OFÍClO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDlCAS, CIVIL 
DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS.

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO

Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, 
Oficial do 1º Oficio do Registro de  Imóveis, 

da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO.

FAZ SABER a todos os 
interessados que MTS 
CONSTRUÇÕES E CO-
MÉRCIO LTDA ME, CNPJ-
12.801.626/0001-86, com 
sede em Taguatinga Nor-
te - DF, depositou nesta 
serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 

artigo 18 da Lei Federal n. 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para registro de 
um DESMEMBRAMENTO 
do imóvel denominado Lote 
73-A da Quadra 02-B do lo-
teamento denominado Jar-
dim da Barragem III, neste 
município, com a área de 

645,00m2, com frente para a 
Rua 02, com 21,50 metros, 
fundo com os lotes 71 e 72, 
com 21,50 metros, lado di-
reito com a Avenida Palmas, 
com 30,00 metros e lado es-
querdo com o lote 75, com 
30,00 metros, do Registro 
de Imóveis da Comarca de 
Águas Lindas de Goiás-GO, 
que será desmembrado em 
03 (três) lotes menores que 
serão denominados: “Lote 
73-A1 da Quadra 02-B do 
loteamento denominado 
Jardim da Barragem III, 
neste município, com a área 
de 215,00m2, com frente 
para Avenida Palmas, com 
10,00 metros, fundo com o 
lote 75, com 10,00 metros, 
lado direito com os lotes 71 e 
72, com 21,50 metros e lado 

esquerdo com o lote 73-A2, 
com 21,50 metros”, “Lote 
73-A2 da Quadra 02-B do 
loteamento denominado 
Jardim da Barragem III, 
neste município, com a área 
de 215,00m2, com frente 
para Avenida Palmas, com 
10,00 metros, fundo com 
o lote 75, com 10,00 me-
tros, lado direito com o lote 
73-A1, com 21,50 metros e 
lado esquerdo com o lote 
73-A3, com 21,50 metros” 
e “Lote 73-A3 da Quadra 
02-B do loteamento deno-
minado Jardim da Barra-
gem III, neste município, 
com a área de 215,00m2, 
com frente para Avenida 
Palmas, com 10,00 metros, 
fundo com o lote 75, com 
10,00 metros, lado direito 

com o lote 73-A2, com 21 
metros e lado esquerdo com 
a Rua 02, com 21,50 me-
tros”, conforme planta e me-
morial descritivo, que fazem 
parte integrante da Certidão 
Municipal de Aprovação do 
Parcelamento expedida em 
09/03/2020, onde consta o 
processo administrativo de 
nº 2020021989. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
no jornal local, por 03 (três) 
dias consecutivos, podendo 
o registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última 
publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal n. 6.766.

Águas Lindas de Goiás-GO, 16 de Setembro de 2020

Vanessa Veras de Macedo 

Escrevente

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ 
DE OLIVEIRA, brasilei-
ro, casado, comerciante, 
CI n.º 2577243 SSP/GO, 
CNH n.º 02766015782 
DENATRAN/GO, CPF nº 

466.858.551-34, residen-
te e domiciliado na Ave-
nida Araxá, Quadra 08, 
Lote 08, Setor Serrinha, 
nesta cidade, depositou 
nesta serventia os do-
cumentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 

da Lei Federal nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 
1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imó-
vel denominado “Lote nº 
79, situado na Rua RC-
16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cida-
de, medindo: 12,00m de 
frente para a Rua RC-16; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 80; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o Lote 
nº 36; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 78; perfa-
zendo a área total de 
360,00m²”, matriculado 
sob o nº 117.350 do Re-
gistro de Imóveis da Co-
marca de Caldas Novas 
– Goia/s. O DESDOBRO 
passará a denominar-se 
“LOTE nº 79-A, situa-
do na Rua RC-16, no 

“PERÍMETRO URBA-
NO”, nesta cidade, me-
dindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 
79-B; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o 
Lote nº 36; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 
78; perfazendo a área 
total de 180,00m²” e  
“LOTE nº 79-B, situa-
do na Rua RC-16, no 
“PERÍMETRO URBA-
NO”, nesta cidade, me-
dindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 
80; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o Lote 
nº 36; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 79-A; per-

fazendo a área total de 
180,00m²”;  conforme 
planta e memorial des-
critivo, que fazem parte 
integrante do Decreto n° 
1.389/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 12 
de agosto de 2020, nos 
termos da Lei Municipal 
n° 3.077 de 09 de dezem-
bro de 2019, alterada pela 
Lei Municipal n° 3.129 de 
27 de julho de 2020. Para 
que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-
-se este edital que será 
publicado em jornal local, 
por três dias consecuti-
vos, podendo o registro 
ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, conta-
dos da data da última pu-
blicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766.
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EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que MARCOS AURÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comer-

ciante, CI n.º 2577243 SSP/GO, CNH n.º 02766015782 DENATRAN/GO, CPF nº 466.858.551-34, residente e domici -

liado na Avenida Araxa/ , Quadra 08, Lote 08, Setor Serrinha, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos

necessa/ rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o do DES-

DOBRO do imo/ vel  denominado  “Lote nº 79, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO", nesta cidade,

medindo: 12,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº 80; pelo fundo,

12,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote nº 78;  perfazendo

a área total de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.350 do Registro de Imo/ veis da Comarca de Caldas Novas –

Goia/ s. O DESDOBRO passara/  a denominar-se “LOTE nº 79-A, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO" ,

nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº

79-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote

nº 78; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 79-B, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBA-

NO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o

Lote nº 80; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o

Lote nº 79-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte in-

tegrante do Decreto n° 1.389/2020 expedido em Caldas Novas – Goia/ s, 12 de agosto de 2020, nos termos da Lei

Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020. Para

que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera/  publicado em jornal local, por treBs dias con-

secutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u/ ltima publicaça8o,

tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 03 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.03 11:48:01 -03'00'
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EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que PAULO 
SÉRGIO FERREIRA DA 
LUZ, brasileiro, casado, pe-
dreiro, Cl n.º 6254530 SSP/
GO, CNH n.º 05895808698 
DENATRAN/GO, CPF n.º 
949.536.785-91, residente 
e domiciliado na Rua 63, 
Lote 16, Quadra 73, Estân-

cia Itaguaí, nesta cidade, 
depositou nesta serventia 
os documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da 
Lei Federal nº 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, para 
a averbação do DESDO-
BRO do imóvel denominado 
“Lote nº 22, da quadra 
nº 44, situado na Rua 

Everest esquina com a 
Rua Ascelino Lopes de 
Morais, no loteamento 
denominado JARDIM 
SERRANO”, nesta cida-
de, medindo: 11,00m de 
frente para a Rua Everest; 
7,07m de testada; 25,00m 
de frente para a Rua Asce-
lino Lopes de Morais; pelo 
fundo, 16,00m confron-
tando com o lote nº 01; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
21; perfazendo a área de 
467,50m2”, matriculado 
sob o nº 63.124 do Regis-
tro de Imóveis da Comarca 
de Caldas Novas — Goiás. 
O DESDOBRO passará a 
denominarse “LOTE nº 22-
A, da quadra nº 44, situ-
ado na Rua Everest no 
loteamento denominado 
JARDIM SERRANO” nesta 
cidade, medindo: 11,00m 
de frente pam a Rua Eve-
rest, 7,07m de chanfro; pelo 

lado direito, 10,70m confron-
tando com a Rua Ascelino 
Lopes de Morais; pelo fun-
do, 16,00m confrontando 
com o lote nº 22-B; e, pelo 
lado esquerdo, 15,70m con-
frontando com o lote nº 21; 
perfazendo a área total 
de 238,70m2” e “LOTE 
nº 22-B, da quadra nº 44, 
situado na Rua Asceli-
no Lopes de Morais, no 
loteamento denominado 
JARDIM SERRANO”, nes-
ta cidade, medindo: 14,30m 
de frente para a Rua Asce-
lino Lopes de Morais, pelo 
lado direito, 16,00m confron-
tando com o lote nº 01; pelo 
fundo, 14,30m confrontando 
com o lote nº 21; e, pelo lado 
esquerdo, 16,00m confron-

tando com o lote nº 22-A; 
perfazendo a área total 
de 228,80m2”; conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante 
do Decreto nº 1.082/2020 
expedido em Caldas No-
vas — Goiás, 30 de junho 
de 2020, nos termos da Lei 
Municipal nº 3.077 de 09 de 
dezembro de 2019. para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última 
publicação, tudo nos ter-
mos do artigo 19 da citada 
Lei Federal nº 6.766. 

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os in-
teressados que ZELMA MA-
RIA DE OLIVEIRA, brasileira, 
divorciada, comerciante, CI 
n.º 68513 MTE/GO, CNH n.º 
00911322087 DETRAN/GO, 
CPF n.º 340.932.301-53, resi-
dente e domiciliada na Rua 03, 
Quadra 67, Lote 13-A, Caldas 
do Oeste, nesta cidade, depo-
sitou nesta serventia os docu-
mentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal 

nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação do 
DESDOBRO do imóvel de-
nominado “Lote nº 21-R, da 
Quadra nº 188, situado na 
Avenida B, no loteamento 
denominado “MANSÕES 
ÁGUAS QUENTES”, nesta 
cidade, medindo: 30,00m de 
frente para a Avenida B; pelo 
lado direito, 40,00m confron-
tando com o lote nº 23; pelo 
fundo, 30,00m confrontando 

com os lotes nºs 05 e 06; e, 
pelo lado esquerdo, 40,00m 
confrontando com o lote nº 
20, perfazendo a área total 
de 1.200,00m²”, matriculado 
sob o nº 117.899 do Regis-
tro de Imóveis da Comarca 
de Caldas Novas – Goiás. O 
DESDOBRO passará a deno-
minar-se “LOTE nº 21-R1, da 
quadra nº 188, situado na 
Avenida B, no loteamento 
denominado “MANSÕES 
ÁGUAS QUENTES”, nesta 
cidade, medindo: 06,00m de 
frente para a Avenida B; pelo 
lado direito, 40,00m confron-
tando com o lote n° 21-R2; 
pelo fundo, 06,00m confron-
tando com o lote n° 06; e, 
pelo lado esquerdo, 40,00m 
confrontando com o lote nº 
20; perfazendo a área total 
de 240,00m²”;  “LOTE nº 
21-R2, da quadra nº 188, 
situado na Avenida B, no 
loteamento denominado 
“MANSÕES ÁGUAS QUEN-
TES”, nesta cidade, medin-
do: 06,00m de frente para a 
Avenida B; pelo lado direito, 

40,00m confrontando com 
o lote n° 21-R3; pelo fundo, 
06,00m confrontando com o 
lote n° 06; e, pelo lado esquer-
do, 40,00m confrontando com 
o lote n° 21-R1; perfazendo 
a área total de 240,00m²”; 
“LOTE nº 21-R3, da quadra 
nº 188, situado na Avenida 
B, no loteamento denomi-
nado “MANSÕES ÁGUAS 
QUENTES”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Avenida B; pelo lado 
direito, 40,00m confrontan-
do com o lote n° 21-R4; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com os lotes n°s 05 e 06; e, 
pelo lado esquerdo, 40,00m 
confrontando com o lote nº 21-
R2; perfazendo a área total 
de 240,00m²”;  “LOTE nº 
21-R4, da quadra nº 188, 
situado na Avenida B, no 
loteamento denominado 
“MANSÕES ÁGUAS QUEN-
TES”, nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a Aveni-
da B; pelo lado direito, 40,00m 
confrontando com o lote n° 
21-R5; pelo fundo, 06,00m 

confrontando com o lote n° 05; 
e, pelo lado esquerdo, 40,00m 
confrontando com o lote n° 21-
R3; perfazendo a área total 
de 240,00m²” e “LOTE nº 
21-R5, da quadra nº 188, 
situado na Avenida B, no 
loteamento denominado 
“MANSÕES ÁGUAS QUEN-
TES”, nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a Aveni-
da B; pelo lado direito, 40,00m 
confrontando com o lote n° 23; 
pelo fundo, 06,00m confron-
tando com o lote n° 05; e, pelo 
lado esquerdo, 40,00m con-
frontando com o lote n° 21-R4; 
perfazendo a área total de 
240,00m²”; conforme plan-
ta e memorial des critivo, que 
fazem parte integrante do De-
creto n° 1.459/2020 expedido 
em Caldas Novas – Goiás, 19 
de agosto de 2020, nos termos 
da Lei Municipal n° 3.077 de 09 
de dezembro de 2019, alterada 
pela Lei Municipal n° 3.129 de 
27 de julho de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital 
que será publicado em jornal 

local, por três dias consecu-
tivos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data 
da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada 
Lei Federal nº 6.766. 
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critivo, que fazem parte integrante do Decreto n° 1.459/2020 expedido em Caldas Novas – Goia2 s, 19 de agosto

de 2020, nos termos da Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n°

3.129 de 27 de julho de 2020. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera2  pu-

blicado em jornal local, por treBs dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze)

dias, contados da data da u2 ltima publicaça7o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 17 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.17 11:52:23 -03'00'
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